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 Ações de arborização e rearborização - Principais 
indicadores – parte II 

 
Em resultado da publicação, por parte do ICNF, da Nota Informativa n.º 20 , relativa aos 

principais indicadores do regime jurídico aplicável às ações de arborização e rearborização 

(Decreto-Lei n.º 96/2013, de 19 de julho), entre 2014 e 2023, apresentamos aqui um 

resumo da mesma. 

Na newsletter de dezembro de 2024 analisámos os dados relativos às ações de 

(re)arborização autorizadas ou validadas1, às ações aprovadas ao abrigo dos programas 

públicos de apoio à floresta e às ações realizadas nas áreas sob gestão do ICNF, I. P. e 

ainda às reflorestações aprovadas no âmbito dos processos de avaliação de impacte 

ambiental2, de acordo com a ocupação florestal (IFN), entre 2014 e 2023. Nesta newsletter 

vamos focar-nos no universo das ações de arborização e rearborização autorizadas ou 

validadas. 

 

Processos autorizados e validados segundo a classificação do Inventário 
Florestal Nacional 
 

A análise da Tabela 1, permite verificar que, para o período considerado (2014-2023), 71% 

da área autorizada e validada (106 880ha) corresponde a ações de arborização e de 

rearborização com Eucalyptus nitens ou E. globulus.  

 
  

 
1 Artigos 4.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 96/2013, de 19 de julho 
2 Artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 96/2013, de 19 de julho   
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Tabela 1- Distribuição da área autorizada ou validada por espécie e tipo de intervenção (arborização 
ou rearborização - em hectares) – retirado de ICNF, 2024  
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A distribuição da área arborizada / rearborizada de acordo com a ocupação florestal 

(Tabela 2) revela que, de acordo com a ocupação, predominam as ações de arborização3 

ou as de rearborização4. 

Com efeito, relativamente ao sobreiro e à azinheira as ações de arborização (áreas sem 

ocupação florestal nos 10 anos anteriores) são mais relevantes (diferença com maior 

expressão na azinheira), verificando-se a situação inversa no caso dos eucaliptos, o que 

pode ser explicado pela publicação da Lei n.º 77/2017, de 17 de agosto, que alterou pela 

o RJAAR estabelecendo que “não são permitidas as ações de arborização com espécies 

do género Eucalyptus s.p.”. 

No caso do pinheiro-bravo e do pinheiro-manso não existem grandes diferenças entre 

os dois tipos de ações, embora a área de rearborizações seja superior à de arborizações.  

No entanto, em relação à área total, as rearborizações representam 79% do total, 

sobretudo devido ao efeito das ações com recurso a eucaliptos. Se retirarmos estas 

espécies da análise, verifica-se que as ações de rearborização representam cerca de 

53% do total. 

  

Arborização Rearborização Total 

Azinheira 1 146 451 1 597 

Sobreiro 5 085 4 340 9 425 

Eucaliptos 11 075 94 845 105 920 

Pinheiro-bravo 2 474 3 907 6 381 

Pinheiro-manso 4 439 5 121 9 560 

Outros carvalhos 1 448 2 977 4 425 

Outras resinosas 1 619 1 299 2 918 

Outras folhosas 4 318 6 372 10 690 

TOTAL 31 604 119 312 150 916 
Tabela 2 – Distribuição da área (hectares) dos pedidos de arborização e rearborização de acordo com 
a ocupação florestal  

 
3 'Arborização', ação de instalar árvores de espécies florestais, por sementeira ou plantação, em terrenos 
que não tenham sido ocupados por floresta nos últimos 10 anos; 
4 'Rearborização', ação de reinstalar árvores de espécies florestais, por sementeira ou plantação, em 
terrenos que já tenham sido ocupados por floresta, nos últimos 10 anos. 
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A análise da Figura 1 permite verificar que 35% das novas áreas florestais, correspondem 

a ações com recurso a eucaliptos (pedidos submetidos antes da entrada em vigor da Lei 

n.º 77/2017, de 17 de agosto), seguindo-se de ações com recurso a sobreiro (16%) e 

pinheiro-manso (14%). 

 

 
 

Figura 1 – Ações de arborização autorizadas/validadas de acordo com a espécie/grupos de espécies 
utilizadas (em percentagem de área) 
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No que respeita às ações de rearborização, conforme referido anteriormente, a maior 

parte da área rearborizada foi com recurso a eucaliptos (Figura 2). 

 

 
Figura 2– Ações de rearborização autorizadas/validadas de acordo com a espécie/grupos de espécies 
utilizadas (em percentagem de área) 

 

 

Importa ainda referir que a Nota informativa publicada pelo ICNF refere que em 2023 

foram autorizados 2 pedidos de arborização com espécies do género Eucalyptus spp., 

no âmbito de projetos de compensação. 
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A análise da Tabela 3 permite concluir que em 74% das rearborizações a espécie não 

foi alterada e que em 8% das áreas ocupadas com eucalipto a rearborização recorreu a 

outras espécies. 

 

Tabela 3 – Distribuição das rearborizações autorizadas/validadas, por ocupação florestal (em 

percentagem de área) – retirado de ICNF, 2024 

 

A já mencionada publicação refere ainda que as ações de (re)arborização com eucaliptos 

entre 2014 e 2023 são maioritariamente rearborizações de eucaliptais em fim de ciclo 

produtivo ou com produtividades abaixo das potencialidades o que reflete a ausência de 

racionalidade na gestão florestal!  
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As ações de (re)arborização com eucaliptos entre 2014 e 2023 são maioritariamente 

rearborizações sem alteração de espécie, como se ilustra na Figura 3.  

 

Figura 3 – Evolução das áreas de eucalipto em (re)arborizações autorizadas/validadas por ano (em 

hectares) – retirado de ICNF, 2024 

 

No que respeita às áreas de sobreiro, verifica-se um grande aumento da área de 

arborizações em 2016, valor que nunca mais foi igualado (Figura 4) .      

 

Figura 4 - Evolução das áreas de sobreiro em (re)arborizações autorizadas/validadas por ano (em 

hectares) – retirado de ICNF, 2024 
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A Figura 5  representa a evolução destas ações com recurso a pinheiro-manso, também 

aqui se verifica um grande aumento em área em 2016 e no final da série temporal 

predominam as rearborizações com alteração de espécie. 

 

Figura 5 - Evolução das áreas de pinheiro-manso em (re)arborizações autorizadas/validadas por ano 
(em hectares) – retirado de ICNF, 2024 
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A  Figura 6 ilustra a evolução anual das áreas de rearborização com alteração de espécie 

florestal, destacando-se que até 2017 predominavam as áreas de substituição de 

pinheiro-bravo por eucaliptos e após este ano destacam-se as áreas com substituição de 

eucaliptos por outras espécies. 

 

Figura 6 – Evolução anual das áreas das arborizações autorizadas/validadas com alteração de espécie 
– retirado de ICNF, 2024 

 

 

Fontes de informação: 
ICNF, 2024 - Ações de arborização e rearborização. Principais indicadores. Nota informativa n.º 20 

 


